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E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 8 0 / 2 0 1 9  
 

O Prefeito do Município de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 

neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.218/2001, Lei Municipal nº 1.704/2006, Lei 

Municipal nº 2.070/2009, Lei Orgânica do Município e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização 

de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de cargos do quadro pessoal do Município de Araucária – 

PR. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 

87.705 -190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e correio eletrônico 

candidato@fundacaounespar.org.br.    

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 

Município de Araucária – PR, de acordo com as Tabelas do item 3 deste Edital, tendo o prazo de validade de 02 

(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do 

Município de Araucária – PR. 

1.3 À Comissão Especial de Concurso Público designada pelo Decreto nº 32.820/2018, ficam delegados todos os 

poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 

administrativa e judicial. 

    

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

Prova Objetiva, Avaliação de Aptidão Física (TAF) e Prova Prática: 

a) Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

b) Avaliação de Aptidão Física (TAF) de caráter eliminatório para o cargo de Agente Municipal de Trânsito, 

nos termos do item 13 deste Edital; 

c) Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Borracheiro, Encanador, 

Eletricista, Lubrificador, Mecânico, Pedreiro, Pintor nos termos do item 14 deste Edital; 

2.2 A convocação para as vagas informadas na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade e a conveniência do Município de Araucária – PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 

validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 

classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária semanal dos cargos da(s) tabela(s) do item 3 estão descritas no 

Anexo I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da(s) prova(s) objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 

araucaria.atende.net. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoas portadoras 

de deficiência, o número de vagas para os candidatos negros e pardos, as remunerações iniciais e o valor da 

taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

        TABELA 3.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 35,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PPD NP SALÁRIO 

Borracheiro 
No mínimo a 4ª série do Ensino Fundamental e Curso Básico de qualificação 
Profissional 

40h 01 - - R$1.274,85 

Encanador 
No mínimo a 4ª série do Ensino Fundamental e Curso Básico 
profissionalizante ou no mínimo 01 (um) ano de registro em Carteira de 
Trabalho 

40h 02 - - R$1.378,76 

Eletricista 
Ensino Fundamental Completo e Curso Básico de Qualificação Profissional 
ou registro em Carteira de Trabalho com no mínimo 01 (um) de tempo de 
serviço. 

40h 02 - - R$1.378,76 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fundacaounespar.org.br
http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://araucaria.atende.net/
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TABELA 3.2 

 
TABELA 3.3 

 
CHS = Carga horaria semanal 
AC = Ampla Concorrência. 
PPD = Pessoa Portadora de Deficiência. 
NP = Negros e Pardos 
 

3.2  Para todos os cargos haverá um Auxílio-Alimentação mensal no valor de R$ 450,00 (nos termos da Lei Municipal 
nº  3.319/2018). 

3.3  Para o cargo de Agente Municipal de Trânsito haverá um adicional de risco à vida, nos termos da Lei Municipal nº 
3.172/2017. 

 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Araucária, Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 

de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 

termos do parágrafo primeiro do artigo 12 da Constituição Federal;  

b) Ter, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, e não ter idade superior a 74 (setenta e quatro) anos, 

11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias até a data da nomeação em virtude do disposto do inciso II, do 

artigo 40, da Emeda Constitucional nº 88 de 07 de maio de 2015.  

c) No caso de candidato do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;  

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos;  

e) Possuir escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo, conforme Anexo I;  

f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público;  

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, 

salvo os casos de acumulação expressas em lei;  

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 

considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

Fiscal de Obras 
Rodoviárias 

Ensino Fundamental Completo 40h 03 - - R$1.832,08 

Lubrificador 
Ensino Fundamental Completo e Curso Básico de Qualificação Profissional 
de até 200 (duzentas) horas-aula 

40h 01 - - R$1.378,76 

Mecânico 
Ensino Fundamental Completo e Curso Profissionalizante em mecânica de 
manutenção de veículos automotor superior a quatrocentas horas-aulas. 

40h 02 - - R$1.832,08 

Pedreiro 
No mínimo a 4ª série do Ensino fundamental, curso profissionalizante e ou 
registro em carteira de trabalho com no mínimo de 01(um) ano de exercício 
na função 

40h 01 - - R$1.378,76 

Pintor 
Ensino Fundamental Completo e Curso de Qualificação Profissional de até 
200 (duzentas) horas ou 01 (um) ano de registro de carteira 

40h 01 - - R$1.378,76 

NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PPD NP SALÁRIO 

Agente 
Municipal de 

Trânsito 

Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo 
categoria “AD” 

40h 01 - - R$1.832,08 

NÍVEL TÉCNICO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PPD NP SALÁRIO 

Fiscal de 
Edificações 

Curso Técnico em Edificações com registro no CREA e Conhecimentos de 
Informática. 

40h 02 - - R$1.832,08 

Técnico de 
Agrimensura 

Curso técnico de nível médio em geomática ou correlatas, como: técnico em 
geodésia e cartografia, técnico em agrimensura, técnico em hidrografia, técnico 
em topografia, oferecidos por escolas técnicas e instituições de formação 
profissional. 

40h 02 - - R$2.211,19 
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5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de nascimento e 

localidades de nascimento e residência. 

5.4 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato, podendo o Município de Araucária e/ou a Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí – 

PR excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos, bem como aquele que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.5 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 

eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 

constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Araucária – PR. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou qualquer 

outro meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos conforme a(s) Tabela(s) 3.1. Não será admitida 

ao candidato alteração de cargo após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.8 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 

5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 02/05/2019 às 23h59min do dia 

02/06/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de acesso pessoal;  

f) selecionar a vaga pretendida; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (Negros e Pardos, PPD, Ampla Concorrência); 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário. 

5.10 O candidato terá sua inscrição deferida pela instituição organizadora somente após o recebimento da 

confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.10.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento desta 

não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 

5.10.2 O candidato que cancelar vossa inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta não fará jus ao 

reembolso do respectivo valor pago. 

5.11 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste 

Concurso Público. A Fundação de Apoio à UNESPAR e o Município de Araucária não se responsabilizam por 

Boleto Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaounespar.org.br. 

5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição. 

5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, após a 

efetivação do pagamento da inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, falhas 

de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos 

dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário eletrônico de 

Solicitação de Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 

5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.18 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo 

período de realização de prova. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende concorrer, até a realização 

do pagamento da inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 

5.18.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância paga, 

ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade, ou para cargo com o mesmo período 

de prova, seja qual for o motivo. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso 

Público não se realizar. 

5.19 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar a “Área do 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.


   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
____________________________________________________________________________________________________________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Edital de Concurso Público nº080/2019 - PMA   Página 4 de 33 

 

Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, imprimir a 2ª via de cobrança 

“boleto bancário” e realizar o pagamento até o dia 03 de junho de 2019 . As inscrições realizadas com 

pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.19.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.19, e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco que o 

candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.20 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

subitem 5.19 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.21 O Município de Araucária – PR e a instituição organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição 

via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao 

processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 

em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam 

efetivadas. 

5.23 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.24 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas 

deste Edital. 

5.25 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet 

5.26 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei Municipal nº 

3.293, de 13 de Abril de 2018, que dispõe da seguinte forma: 

5.26.1 os doadores de medula óssea devidamente cadastrados perante o Registro Nacional de Doadores de 

Medula Óssea - REDOME, ficam isentos de pagamento de taxa de inscrição de Concursos Públicos 

promovidos pelo Município de Araucária, no âmbito de sua administração direta e indireta 

5.27 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

5.27.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.1 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 02/05/2019 até as 23h59min do dia 12/05/2019, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, 

mediante o envio do documento oficial (carteirinha de doador).  

5.28 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.29 deste 

Edital; 

5.29 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.28 deste edital, os candidatos deverão 

anexar os documentos dispostos na alínea “b” do subitem 5.27.1 deste edital através da “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir das 08h00min do dia 02/05/2019 até as 

23h59min do dia 12/05/2019, observando o horário oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, com o 

tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes). 

5.29.1 O Município de Araucária – PR e a instituição organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 

dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 

congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por 

outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.30 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida após 

criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.31 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos documentos 

comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de 

revisão e/ou recurso. 

5.32 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.27.1 

estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação 

de seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 

da   nomeação para o cargo; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.33 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.27 e 5.29 deste Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.34 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.35 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 15/05/2019 no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

5.36 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de 

realização da prova, será homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão canceladas 

automaticamente. 

5.37 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso e anexar o          

comprovante de doador de medula óssea, através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h do dia 16/05/2019 até as 23h59min do dia 17/05/2019. O 

candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente 

entrar no link – Recurso contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.38 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o 

candidato poderá acessar a “Área do Candidato” até o do dia 03/06/2019, conforme subitem 5.19 e gerar 2ª via 

de cobrança “boleto bancário”, referente à inscrição e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar 

do certame. 

5.38.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o pagamento 

da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente excluídos do certame. 

5.38.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da 

organizadora a partir do dia 15/05/2019. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA (PPD) 

 

6.1  Às pessoas portadoras de deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo 

e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo 

sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas Portadoras de 

Deficiência são correspondentes às disposições da Lei Municipal nº 1.218/2001. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, 

utilizar-se-á arredondamento para o número inteiro imediatamente inferior, em frações menores de cinco 

décimos, e para imediatamente superior, em frações maiores ou iguais a cinco décimos, nos termos do § 

2º do Artigo 1º da Lei Municipal nº 1.218/2001. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 

de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 

deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas 

será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PPD serão 

convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será 

nomeado por esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 6.1.3, por outra pessoa 

portadora de deficiência. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa portadora de deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será 

declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado 

inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa portadora deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 

local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 

às vagas reservadas aos deficientes”: 

I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
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II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2004); 

III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 

a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 

for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 

antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 

como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 

V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa portadora de deficiência, para todos 

os efeitos legais. 

6.4 Para concorrer como Pessoa Portadora de Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação 

de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende 

participar do Concurso como pessoa portadora de deficiência e especificar no campo indicado o tipo de 

deficiência que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 e 6.4.2.2 deste Edital; 

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 

ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome 

por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 

responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.2.2 Os candidatos deverão anexar o Laudo Médico dispostos no subitem 6.4.1.2 deste edital através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir 

das 08h00min do dia 02/05/2019 até as 23h59min do dia 02/06/2019, observando o horário 

oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB 

(megabytes). 

6.4.2.3 O Município de Araucária – PR e a instituição organizadora não se responsabilizam pelo não 

recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas 

de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do 

candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de dados, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PPD e passando à ampla concorrência. 

Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 

desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa portadora de deficiência estará 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir da data provável de 11/06/2019. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa Portadora de Deficiência (PPD) poderá 

impetrar recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h do dia 12/06/2019 às 23h59min do dia 

13/06/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do 

Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o 

Indeferimento da Inscrição. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa Portadora de Deficiência (PPD), se aprovado no Concurso Público, terá seu 

nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas 

portadoras de deficiência. 
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6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas portadoras de deficiência, ela será 

preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de 

deficiência ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada 

(fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 

(uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato 

com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê 

o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 

especiais necessários; 

b) enviar o laudo médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3.1 O laudo médico deverá, ser copia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 

ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 

especial solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 

(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada) ou laudo médico (cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia 

da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O 

acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 

16, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 

sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 

necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos 

portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova 

objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3 e 7.2.1, deverão ser anexados através da 

“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir das 08h00min 

do dia 02/05/2019 até as 23h59min do dia 02/06/2019, observando o horário oficial de Brasília – DF. 

7.3.1 Os documentos à serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível (autenticada), em arquivo 

formato PDF, com tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes), sob pena de impossibilidade de 

cadastro. 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação somente será deferida ou 

indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando vossa autenticação, tal como 

obedecendo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no subitem 7.3 

ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 O Município de Araucária – PR e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, não se 

responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos 

computadores ou falhas de comunicação, tão pouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 

procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus 

dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 

especial. 
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7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta a partir da data provável de 

12/06/2019, devendo o candidato que tenha solicitado tal condição acessar “Área do Candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 

próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, 

durante o período das 0h do dia 12/06/2019 às 23h59min do dia 13/06/2019, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e 

posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS E PARDOS 

 

8.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2.070/2009, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 

no Concurso Público serão reservadas aos candidatos negros e pardos.  

8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos negros e pardos resultar em fração igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 

0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos negros e pardos será observado ao longo do período de validade 

do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de 

Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor negra ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal 

informação integrar os registros cadastrais de servidores, conforme disposto no artigo 4º e parágrafo único da Lei 

Municipal nº 2.070/2009. 

8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, não 

concorrerá às vagas reservadas a candidatos negros e pardos, mas automaticamente às vagas de ampla 

concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos negros e pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas para pessoas 

portadoras de deficiência e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 

no concurso. 

8.2.4 Os candidatos negros e pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 

não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato negro ou pardo aprovado em vaga reservada, essa será preenchida 

pelo candidato negro ou pardo posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos negros e pardos aprovados suficientes para ocupar as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.2.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos 

portadores de deficiência e a candidatos negros e pardos. 

8.3 O candidato negro ou pardo participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Municipal nº 

2.070/2009. 

8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pelo Município de Araucária - PR para a 

apresentação dos documentos citados no subitem 20.5 deste Edital, assinará uma autodeclaração reafirmando a 

sua condição de pessoa negra ou parda, acompanhada de 1 (uma) foto 5X7 (cinco por sete) colorida, de rosto 

inteiro, do topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo neutro, sem sombras e datada há, no máximo, 30 

(trinta) dias da data da postagem ou da entrega devendo a data estar estampada na frente da foto. 

8.5 O formulário de autodeclaração, que se encontra no anexo III deste edital, deverá ser preenchido, datado e 

assinado de próprio punho pelo candidato e entregue dentro do prazo estabelecido em seu respectivo edital de 

convocação. 

8.6 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 e 8.5 deste Edital, o candidato será 

eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for candidato, 

podendo ser demitido após ser nomeado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Municipal nº 2.070/2009. 

8.7     O candidato que se declarou negro ou pardo deve estar ciente de que, se aprovado e convocado, será avaliado 

por uma comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas a ser indicada pelo Município 

de Araucária, a qual decidirá se o candidato atende aos requisitos da Lei Municipal nº 2.070 de 20 de abril de 

2009 e Decreto nº 31.444/2017. 
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8.7.1 A Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas fará o procedimento de 

análise dos documentos citadas no item 8.4 e ainda poderá convocar, por meio de Edital, o candidato que 

se declarou como negro ou pardo para comparecer para a avaliação. 

8.7.2 A Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas encaminhará o resultado da 

análise dos documentos citadas no item 8.4 para a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas para 

realizar a publicação do resultado no Diário Oficial do Município. 

8.7.3 Caso a Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas constate que o 

candidato que se declarou como negro ou pardo perfaz os requisitos da Lei Municipal nº 2.070/2009 bem 

como o que determina o Decreto Municipal nº 31.444/2017, o candidato permanecerá na lista destinada a 

candidatos negros e pardos. 

8.7.4 Caso a Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas constate que o 

candidato que se declarou como negro ou pardo não perfaz os requisitos da Lei Municipal nº 2.070/2009 

bem como o que determina o Decreto Municipal nº 31.444/2017, será verificado se houve má-fé por parte 

do candidato. 

8.7.4.1 Quando não comprovada a má-fé, especialmente diante da existência de dúvida razoável por parte do 

candidato quanto à conceituação prevista no artigo 4º da Lei Municipal nº 2070, de 20 de outubro de 

2009, a Comissão indicará sua exclusão da lista de cotas, porém, mantendo-o no concurso público, na 

lista da ampla concorrência, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.7.4.2 No caso de má-fé com vistas a fraudar o concurso público, a Comissão comunicará as autoridades 

municipais, a fim de que eliminem o candidato do concurso público, devendo, ainda, comunicar o fato ao 

Ministério Público. 

8.8  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas 

negras ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas vagas e não 

poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 

publicado em Diário Oficial do Município, na data provável de 11/06/2019. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 

às vagas para candidatos negros e pardos, às vagas para pessoas portadoras de deficiência e dos candidatos 

solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 

interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo 

“Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 17 

deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 

10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

TABELA 10.1 

 
 
 
 
 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Fiscal de Obras 
Rodoviárias. 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico - Matemático 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Conhecimentos Específicos 25 3,00 75,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 - 100,00 - 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 - 
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TABELA 10.2 

 
TABELA 10.3 

 
TABELA 10.4 

 
TABELA 10.5 

 

10.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

10.3 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões (exceto para o cargo de Agente Municipal de 

Trânsito) distribuídas por áreas de conhecimentos.  

10.3.1 A prova objetiva a ser aplicada ao cargo de Agente Municipal de Trânsito será composta de 50 

(cinquenta) questões distribuídas por áreas de conhecimentos. 

10.3.2 Cada questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis. 

10.4  Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no 

total das áreas de conhecimentos da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Borracheiro; 
- Encanador; 

- Pedreiro. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Conhecimentos Específicos 25 3,00 75,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 - 100,00 - 

2ª Prática De acordo com o item 14 - - 20,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 - 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Eletricista; 
- Lubrificador; 

- Mecânico; 
- Pintor. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico - Matemático 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Conhecimentos Específicos 25 3,00 75,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 - 100,00 - 

2ª Prática De acordo com o item 14 - - 20,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 - 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Agente Municipal 
de Trânsito. 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico - Matemático 10 1,50 15,00 

Informática 05 0,50 2,50 

Conhecimentos Específicos 25 2,50 62,50 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50 - 100,00 - 

2ª TAF De acordo com o item 13 - - - Apto ou Inapto 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 - 

NÍVEL TÉCNICO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
- Fiscal de 

Edificações; 
- Técnico de 

Agrimensura. 
 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,50 12,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Informática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Específicos 20 3,25 65,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 - 100,00 - 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 - 
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11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 A prova objetiva será aplicada no município de Curitiba, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos 

inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a instituição organizadora e a Comissão Especial do 

Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas inicialmente 

determinadas para esse fim. 

11.1.2 A instituição organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos 

inscritos. 

11.1.3 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 07 de julho de 2019, em horário e local a ser informado, por 

meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e no CARTÃO DE 

CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido através da “Área do 

Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir de 25 de junho de 2019. 

11.5 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, em hipótese 

alguma, a pedido do candidato. 

11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 

Convocação do Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade expedidas 

por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; Identidade 

expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, 

em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Protocolo Provisório de Solicitação de 

Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 

de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 

2017; Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de 

fevereiro de 2018; Identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade 

como Documento de Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 

1997; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 

de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 

Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 12.6.1, como: 

protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 

Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 

Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de Natureza 

Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou Documentos Digitais 

apresentados eletronicamente.  

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 

realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consiste na coleta de 

impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 

motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente 

poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência temporária em 

que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. 

Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, em que o 

candidato necessite  ausentar- se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-

lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 

16.1.3 deste Edital. 

11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 16 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta-objeto fornecidos pela instituição organizadora no dia da 

prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as baterias 

dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A instituição organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 

candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A instituição organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 

detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 

segurança. 

11.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada. 

11.16.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, 

desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será 

considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 

16.1.5 deste Edital. 

11.16.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

11.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de 

questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 

integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, 

molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os 

prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, invalidando as 

questões.  

11.16.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

11.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá 

levar consigo o Caderno de Questões.  

11.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 

termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

11.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 

(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 

11.22 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova 

objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 

estiverem realizando-a. 

11.21 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões (exceto para o cargo de Agente Municipal de 

Trânsito) distribuídas por áreas de conhecimentos.  

11.21.1 A prova objetiva à ser aplicada ao cargo de Agente Municipal de Trânsito será composta de 50 

(cinquenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 

11.21.2 Cada questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 

(uma) alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) 

às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis 

11.21.3 A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as 

tabelas do item 10 deste Edital. 

11.22 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

11.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados na “Área do Candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, 

ficando disponível para consulta durante o prazo recursal. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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11.24 Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais 

no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 

aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br Os Cadernos de questões 

ficarão disponível na “Área do Candidato”, para serem baixadas no período de 08/07/2019 a 18/07/2019.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 

13.  DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 

 

13.1 A Avaliação de Aptidão Física (TAF) será realizada na cidade de Araucária, Estado do Paraná, para os cargos de 

Agente Municipal de Trânsito, somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que 

obter a pontuação estabelecida no subitem 11.24 e estar classificado até o limite disposto na tabela 13.1, além 

de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.1 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 

convocados para o teste de aptidão física. 

13.1.2  Somente poderá participar desta fase do certame os candidatos inscritos como Portador de Deficiência - 

PPD que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 11.24 e estar classificado até o limite disposto na 

Tabela 13.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.3  Somente poderá participar desta fase do certame os candidatos inscritos como Negros e Pardos, que 

obter a pontuação estabelecida no subitem 11.24 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, 

além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

        TABELA 13.1 

AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 

CARGO CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA PARA CONVOCAÇÃO 

Agente Municipal de Trânsito 100ª (Centésima posição) 

 

13.2 O candidato será considerado APTO ou INAPTO na prova de aptidão física, sendo eliminado do certame o 

candidato considerado INAPTO, conforme critérios da Tabela 13.2, 13.3 e 13.4. 

13.2.1 No Teste de Aptidão Física o candidato deverá atingir a pontuação mínima de 11 (pontos), na soma dos 

pontos das três provas, sob pena de inaptidão. 

13.3 O Exame de Aptidão Física, de caráter eliminatório, é assim constituído: 

13.3.1 Teste de Suficiência Física Masculino/Feminino: 

a) Teste de Força de Preensão Manual; 

b) Teste de Agilidade de Shuttle Run; 

c) Teste de Aptidão Cardiorrespiratória de Corrida de 2.400m. 

13.4 O local, a data e o horário da prova de aptidão física serão oportunamente divulgados em Edital de convocação 

para realização desta prova. 

13.5 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de: 

a) documento oficial de identificação com foto (original); 

b) roupa apropriada para prática de atividades físicas; 

c) atestado médico original ou cópia autenticada em cartório específico para tal fim, emitido nos últimos 30 

(trinta) dias anteriores à data de realização dos testes. 

13.5.1 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a Avaliação de 

Aptidão Física (TAF) ou a realizar exercícios físicos, conforme modelo constante no Anexo III. 

13.5.2 O atestado médico deverá conter, obrigatoriamente, nome e número do CRM legível do médico que o 

fornecer. 

13.5.3 O atestado será retido pela organizadora do certame, não sendo aceita a entrega do atestado médico em 

outro momento, ou que não conste a autorização expressa nos termos previstos no presente Edital. 

13.5.4 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico onde não 

conste expressamente que o candidato está apto a realizar a prova de aptidão física, ou a realizar 

exercícios físicos, será impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, eliminado do certame. 

13.5.5 A preparação para realização dos exames físicos deverá ser feita com antecedência e de total 

responsabilidade do candidato. 

13.5.6 O aquecimento para a realização dos Exames de Aptidão Física será de responsabilidade do candidato.  

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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13.5.7 Os Exames de Aptidão Física serão realizados em um único dia, somente sendo válido o resultado final 

obtido dessa forma.  

13.6 Os procedimentos para realização assim como os critérios de avaliação dos testes encontram-se itens seguintes, 

que caso não observadas acarretarão em eliminação do candidato. 

13.6.1 Teste de Dinamometria (Força Muscular) Medido em KGF. 

Objetivo: avaliar força de membro superior a partir da preensão manual. 

Material: Dinamômetro, medindo em KgF. 

Procedimentos:  

a) O (a) candidato (a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo 

do corpo e sem toca-lo. O punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 

linha do antebraço. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de 

flexão dos dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar, 

por aproximadamente 3 segundos. Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho; 

b) O (A) candidato (a) terá 3 (três) tentativas sendo estas de contração máxima e que devem ser realizadas 

de forma alternada em cada uma das mãos; 

c) O resultado a ser considerado será aquele de maior valor. 

13.6.1.1 A avaliação do teste está descrito na tabela 13.2 abaixo. 

   
             TABELA 13.2: TESTE DE DINAMOMETRIA (Força Muscular) Medida em KGF 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

13.6.2 Shuttle Run (Corrida de ir e vir) (Medido em Segundos e décimos de segundos) 

Objetivo: Avaliar da agilidade neuro-motora e da velocidade.  

Material: 02 (dois) tacos de madeira, 01 (um) cronômetro e espaço livre de obstáculos. 

Procedimento: O candidato coloca-se atrás do local de largada, com o pé o mais próximo possível da 

linha de saída. Dado o comando de voz pelo avaliador o candidato inicia o teste com o acionamento 

concomitante do cronômetro. O candidato em ação simultânea corre à máxima velocidade até os tacos 

equidistantes da linha de saída a 9,14 m (nove metros e quatorze centímetros), pega um deles e retorna 

ao ponto de onde partiu, depositando esse taco atrás da linha de partida. Em seguida, sem interromper a 

corrida, vai em busca do segundo taco, procedendo da mesma forma. O cronômetro é parado quando o 

candidato deposita o segundo e último taco no solo e ultrapassa com pelo menos um dos pés a linha final. 

Ao pegar ou deixar o taco, seja o primeiro ou segundo o candidato terá que cumprir uma regra básica do 

teste, transpor pelo menos um dos pés as linhas que limitam o espaço demarcado. O taco não deve ser 

jogado, mas sim, depositado ao solo, e não deve tocar a linha demarcada. 

Número de Tentativas: 02 (duas); O candidato terá duas chances para realizar a prova de shuttle run, 

sendo a segunda facultativa, sendo considerado válido o seu melhor tempo.  

Tempo de execução: conforme tabela abaixo: 

 

    TABELA 13.3: SHUTTLE RUN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.6.3 Corrida de 2.400 metros 

Objetivo: Avaliar a aptidão cardiorrespiratória. 

Material: Pista de Atletismo e cronometro. 

FORÇA MEDIDA EM KGF 

 

FORÇA MEDIDA EM KGF 

FEMININO MASCULINO 

Força em KGF Pontos Força em KGF Pontos 

Igual ou acima de 40,00 5 Igual ou acima de 50,00 5 

De 35 a 39,99 4 De 45 a 49,99 4 

De 30 a 34,99 3 De 40 a 44,99 3 

De 25 a 29,99 2 De 35 a 39,99 2 

De 20 a 24,99 1 De 30 a 34,99 1 

Até 19,99 0 Até 29,99 0 

SHUTTLE RUN 

FEMININO MASCULINO 

Tempo em Segundos e 
décimos de segundos 

Pontos 
Tempo em Segundos e décimos 

de segundos 
Pontos 

Até 11,50 5 Até 10,50 5 

De 11,51 até 12,00 4 De 10,51 até 11,00 4 

De 12,01 até 12,50 3 De 11,01 até 11,50 3 

De 12,51 até 13,00 2 De 11,51 até 12,00 2 

De 13,01 até 13,50 1 De 12,01 até 12,50 1 

De 13,51 ou mais 0 De 12,51 ou mais 0 
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Procedimento: O candidato deverá percorrer a distância de 2.400m correndo ou andando, não sendo 

permitido parar durante o percurso. Ao final do teste será computado o tempo levado para percorrer a 

distância prevista. 

Número de tentativas: 1(uma). 

Tempo de execução: Conforme tabela 13.4. 

 
  TABELA 13.4: Corrida de 2.400 metros 

CORRIDA DE 2.400 METROS (medido em minutos e segundos) 

FEMININO MASCULINO 

 
Tempo em Minutos e Segundos 

Pontos Tempo em Minutos e Segundos Pontos 

Até 13m00s 5 Até 11m00s 5 

De 13m01s até 13m30s 4 De 11m01s até 11m30s 4 

De 13m31s até 14m00s 3 De 11m31s até 12m00s 3 

De 14m01s até 14m30s 2 De 12m01s até 12m30s 2 

De 14m31s até 15m00s 1 De 12m31s até 13m00s 1 

De 15m01s ou mais 0 De 13m01s ou mais 0 

 

13.7 Para ser considerado APTO o candidato deverá fazer uma somatória de no mínimo 11 (onze) pontos, de um 

total máximo de (15) quinze pontos.  

13.8 Será considerado INAPTO no Teste de Aptidão Física o candidato que não alcançar o mínimo exigido, ou que 

não apresentar-se na data ou no horário estabelecido para a sua realização, será considerado inapto e, 

consequentemente, eliminado do Concurso Público, não tendo classificação alguma no certame. 

13.9 O candidato deverá se preparar para a realização do teste com a antecedência necessária, e prevendo 

diversidade de local, clima, terreno, dentro de diversos fatores exógenos os quais não poderão ser utilizados pelo 

candidato como empecilho para a realização dos testes. 

13.9.1 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (período menstrual, gravidez, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 

diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 

qualquer tratamento privilegiado. 

13.9.2. Os testes serão realizados, impreterivelmente, na data agendada e publicada em Edital, inexistindo 

possibilidade de marcar segunda chamada. 

13.10 A Banca Examinadora responsável pelos Exames de Aptidão Física poderá cancelar ou interromper as provas 

caso considere que não existam as condições necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e 

evitar prejuízos ao seu desempenho.  

13.10.1 A Comissão Especial Organizadora do Concurso e a Fundação de Apoio a Unespar campus de 

Paranavaí, estipulará nova data que será divulgada na ocasião, sendo certo que os candidatos realizarão 

todos os testes novamente, desprezando-se os resultados já obtidos.  

13.11 As eventuais anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação dos Exames de Aptidão Física 

serão registradas pela Banca Examinadora e comunicadas ao Centro Médico para subsidiar exames de saúde 

específicos. 

13.12 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova de Aptidão 

Física será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

13.13 Quanto ao resultado da prova de aptidão física caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 17 deste Edital. 

 

14. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

14.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de Borracheiro, Encanador, Eletricista, Lubrificador, 

Mecânico, Pedreiro e Pintor. 

14.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 11.24 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 14.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato inscrito como Pessoa 

Portadora de Deficiência – PPD, que obter a pontuação estabelecida no subitem 11.24 e estar 

classificado até o limite disposto na Tabela 14.1, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

14.1.3 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato inscrito como Negros e 

Pardos, que obter a pontuação estabelecida no subitem 11.24 e estar classificado até o limite disposto na 

Tabela 14.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.4 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 

convocados para a prova prática. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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14.1.5 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 14.1, ainda que 

tenham a nota mínima prevista no subitem 11.24, estarão automaticamente desclassificados do Concurso 

Público. 

 

         TABELA 14.1 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

14.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

14.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 10 (dez) pontos, numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) 

pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

14.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de Convocação para realização 

da prova prática. 

14.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

14.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas tabelas a seguir: 

 

TABELA 14.2 

BORRACHEIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Desmontar e examinar a câmara de ar de um pneu de caminhão ou ônibus, promover os reparos necessários, 
em seguida, montar, inflar (encher de ar) e calibrar. 
 

Critério de pontuação, considerando o tempo de execução da tarefa 

Até 15 minutos                  20,00 pontos 

De 16 a 20 minutos           17,00 pontos 

De 21 a 25 minutos           14,00 pontos 

De 26 a 30 minutos           11,00 pontos 

*Tarefa não concluída no tempo máximo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado 
do certame. 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 
TABELA 14.3 

ENCANADOR 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Realizar a instalação de um sistema de água fria no banheiro; troca de reparos de válvula de descarga tipo 
hidra. 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 
TABELA 14.4 

ELETRICISTA 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: I - Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em instalações elétricas: de 
0 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 
II - Identificação de componentes elétricos em quadro de distribuição de baixa e alta tensão: de 0 (zero) a 2,00 (dois) 
pontos. 
III - Instalação de circuito elétrico utilizando material e ferramentas adequadas: de 0 (zero) a 12,00 (doze) pontos 
IV - Determinação de potência e corrente em um circuito elétrico com o uso de ferramentas e instrumentos de medição 
adequados: de 0 (zero) a 4,00 (quatro) pontos 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame 
Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 
 
 

LINHA DE CORTE PARA PROVA PRÁTICA 

CARGO CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA PARA CONVOCAÇÃO 

Borracheiro Até 50ª (quinquagésima posição) 

Eletricista Até 50ª (quinquagésima posição) 

Encanador Até 30ª (trigésima posição) 

Lubrificador Até 50ª (quinquagésima posição) 

Mecânico Até 50ª (quinquagésima posição) 

Pedreiro Até 50ª (quinquagésima posição) 

Pintor Até 50ª (quinquagésima posição) 
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TABELA 14.5 

LUBRIFICADOR 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Realizar verificação nos níveis de óleo nos diversos sistemas; demonstrar através de simulação prática o 
procedimento de lubrificação em veículos e/ou máquinas pesadas, por arguição oral através de apontamento. 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame 
Tempo máximo da prova: 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 
TABELA 14.6 

MECÂNICO  

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Identificar e consertar defeitos mecânicos nos diversos sistemas de veículos leves. 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente   eliminado do 
certame 
Tempo máximo da prova: 70 (setenta) minutos. 

20,00 pontos 

 
TABELA 14.7 

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confeccionar uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa preparada 
anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros de altura, cada lado 
da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos; 
 IV - Amarração dos tijolos: 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 
 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 
Tempo máximo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

20,00 pontos 

 
TABELA 14.8 

PINTOR 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Preparar e misturar tintas para aplicação em paredes. 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 
Tempo máximo da prova: 20 (vinte) minutos. 

20,00 pontos 

 

14.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma. 

14.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

14.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início 

de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

14.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer 

ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador 

responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este 

declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou 

caso aja de forma imprudente ou imperita. 

14.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será 

divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

14.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 

item 17 deste Edital. 

 

 

 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
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15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

15.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 

15.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Borracheiro, Encanador, Eletricista, Lubrificador, Mecânico, Pedreiro 

e Pintor, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 

15.2.1 Para os demais cargos de Nível Fundamental, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 

obtida na prova objetiva. 

15.3 Para o cargo de Nível Médio: Agente Municipal de Trânsito, o candidato deverá obter a pontuação 

estabelecida no subitem 11.24 e ter sido considerado APTO na Avaliação de Aptidão Física (TAF); 

15.4 Para todos os cargos de Nível Técnico, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova 

objetiva. 

15.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto 

do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Matemático, quando houver; 

e) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico – Matemático; 

f) obtiver maior pontuação em Informática, quando houver; 

g) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 

h) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 

i) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando mês, ano, dia e horário de nascimento; 

j) Sorteio Público. 

15.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 3 (três) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos Portadores de Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 

habilitados inscritos como Pessoa Portadora de Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista de Candidatos Negros e Pardos, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa negra ou parda em ordem de classificação; 

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

Pessoa Portadora de Deficiência e como Pessoa negra ou parda em ordem de classificação. 

 

16. DA ELIMINAÇÃO 

 

16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu 

início. 

16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se 

de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou 

de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma 

diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela instituição organizadora. 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não transparente, 

Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas eletrônicas 

ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player ou similar, 

gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, fones de ouvido ou 

qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

16.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

16.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

16.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
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16.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

16.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

16.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

16.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

16.1.11 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

16.1.12 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

16.1.13 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.19 ou portando o caderno de questões 

da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.22. 

16.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

16.1.15 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer 

objeto relacionado nos subitens 16.1.3. 

16.1.16 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  

16.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer 

das  fases do certame. 

16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata. 

16.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Organizadora do Concurso Público, 

no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Medula Óssea; 

b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 

inscrição como Pessoa Portadora de Deficiência;  

c) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

d) Contra o resultado da prova objetiva; 

e) Contra o resultado da prova de aptidão física; 

f) Contra o resultado da prova prática; 

g) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

17.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 

dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

17.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na 

alínea “c” do subitem 17.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

17.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 17.1, admitir-se-á um único recurso por questão 

para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

17.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

17.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

17.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 

17.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

17.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 

a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

17.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

17.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

17.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

17.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. Não 

serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
____________________________________________________________________________________________________________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Edital de Concurso Público nº080/2019 - PMA   Página 20 de 33 

 

www.fundacaounespar.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 

de  resultado a que se refere. 

17.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, instituição responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 

Município de Araucária - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 

www.fundacaounespar.org.br e araucaria.atende.net, em três listagens, em ordem classificatória e pontuadas: 

lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos portadores de deficiência e 

negros e pardos, lista com classificação dos candidatos negros e pardos e outra somente com a classificação 

dos candidatos portadores de deficiência. 

 

19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

19.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço 

eletrônico oficial do Município de Araucária, araucaria.atende.net, sendo de inteira responsabilidade do candidato 

o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 

20. DO EXAME MÉDICO E DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

20.1 O Candidato, quando convocado para nomeação, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à Avaliação Médica e             

Psicológica, em caráter eliminatório, a ser efetuada pelo Departamento de Saúde Ocupacional do Município de 

Araucária em local e horário previamente designado. 

20.2 A Avaliação Médica e Psicológica poderá utilizar-se de todos os recursos disponíveis para avaliação da aptidão 

ao cargo, conforme anexo IV da Lei Municipal nº 1.704/2006. 

20.3 O candidato deverá apresentar todos os exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas 

expensas. 

20.4 O candidato deverá apresentar para a realização do exame médico, a carteira de vacinação atualizada, bem 

como o resultado dos exames abaixo relacionados, com intervalo máximo de 30 (trinta) dias, exceto dos exames 

dos itens “c”, “d” e “e”, entre a data de realização dos exames laboratoriais e a data do exame médico: 

a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Ureia, Colesterol Total e frações, Triglicerídeos, 

Parcial de Urina, Ácido Úrico, TGO, TGP e Gama GT. 

b) Eletrocardiograma – ECG com laudo para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos de idade; 

c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata – PSA para homens com mais de 40 (quarenta) anos de idade, 

realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame médico admissional; 

d) Preventivo de Câncer de Colo do Útero realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame médico 

admissional. 

e) Exame de Audiometria Tonal e Vocal realizado nos últimos 90 (noventa) dias da data do exame médico 

admissional. 

f) Exame de Acuidade Visual com e sem correção (tonometria, fundo de olho e senso cromático), sendo 

obrigatório a emissão de laudo médico com validade de 6 (seis) meses.  

g) Raio-X de Tórax e Raio-X de Coluna total, sendo obrigatório a emissão de laudo médico com validade de 6 

(seis) meses. 

h) Mamografia para as candidatas com idade acima de 40 (quarenta) anos, sendo obrigatório a emissão de 

laudo médico com validade de 12 (doze) meses.  

20.5 O médico poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações especializadas, se necessário, com a finalidade 

de esclarecer dúvidas diagnósticas ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos. Os 

exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados acompanhados dos respectivos 

laudos médicos, em local, data e horário estipulado para a avaliação. 

20.6 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, com o 

resultado de APTO ou INAPTO. 

20.7 Será considerado INAPTO o candidato que não preencher os requisitos constantes no anexo IV da Lei Municipal 

nº 1.704/2006. 

20.8 Será considerado ELIMINADO o candidato que: 

a) Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com respectivo laudo ausente ou 

incompleto; 

b) O não comparecimento na data e local agendado para a avaliação. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://araucaria.atende.net/
https://araucaria.atende.net/
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20.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica na Avaliação Admissional será 

motivo suficiente para a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

20.10 A Avaliação Psicológica poderá se utilizar de testes de acordo com as resoluções nº 01/2002 e 02/2003 do 

Conselho Federal de Psicologia, e/ou entrevista psicológica com o candidato, a critério do profissional de 

psicologia. 

20.10.1 Os documentos psicológicos resultantes da Avaliação Psicológica terão como finalidade única e 

exclusiva a averiguação de aptidão para vaga referente a este concurso público. 

20.10.2 Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo aplicados testes de 

Avaliação Psicológica. 

20.10.3 O candidato não poderá levar consigo os cadernos de testes. 

20.10.4 Se forem utilizados testes psicológicos na avaliação, estes poderão ser realizados de forma individual, 

ou coletiva, subdividida em grupos de qualquer número, que serão definidos pelo profissional de 

psicologia mediante conveniências técnicas e logísticas, em conjunto com a Divisão de Perícias 

Médicas do Departamento de Saúde Ocupacional do município. 

20.10.5 A entrevista psicológica por sua vez deverá ser necessariamente individual com o Profissional de 

Psicologia e agendada também conforme as condições de agendamento que convierem a Divisão de 

Perícias Médicas do Departamento de Saúde Ocupacional do município. 

20.10.6 Os testes psicológicos e a entrevista psicológica compõem os instrumentos da avaliação psicológica, 

estes auxiliam a decisão técnica do profissional de Psicologia sobre a aptidão do candidato ao cargo, na 

forma do inciso II, art.37, da Constituição Federal.  

20.10.7 O parecer técnico da avaliação psicológica poderá considerar o candidato APTO ou INAPTO. 

20.10.8  Após 5 anos da realização da Avaliação Psicológica poderão ser eliminados pelo serviço de Psicologia 

da Divisão de Perícias Médicas do Departamento de Saúde Ocupacional do município, todos os 

documentos resultantes da avaliação psicológica em conformidade com a resolução do Conselho 

Federal de Psicologia (CFP) nº 007/2003, que institui o manual de elaboração de documentos escritos e 

o Código de Ética Profissional do Psicólogo. 

20.10.9 Os documentos resultantes da avaliação psicológica de editais de concurso públicos anteriores, também 

poderão ser eliminados após 5 anos da realização dos mesmos.  

20.11 O candidato aprovado na condição de Pessoa Portadora de Deficiência, deverá ainda, se submeter à perícia 

médica promovida por equipe multiprofissional, conforme previsto no item 6.4 devendo apresentar laudo médico 

comprovando a deficiência desde que, na data de convocação, tenha prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

de expedição. O laudo médico deve ser legível e conter a descrição da espécie e do grau ou nível da deficiência 

do candidato, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

(CID), bem como sua provável causa, além do nome, assinatura, carimbo e CRM ou RMS do médico que 

forneceu o laudo. 

 

21. DA NOMEAÇÃO 

 

21.1 A Nomeação do Candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos para a investidura 

constante deste Edital e da legislação vigente. 

21.2 É vedada a acumulação de cargos, conforme disposto nos termos do art. 37 da Constituição Federal. 

21.3 A Nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no Concurso Público conforme o item 15 do Edital 

de Abertura e atenderá ao requisito de Avaliação Médica e Psicológica, a ser efetuado pelo órgão competente do 

Município. 

21.4 Os Candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis da publicação 

do Edital de chamamento no Diário Oficial do Município, para se apresentarem na Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a concretização do ato, no 

prazo supracitado. 

21.5 No decurso desses 10 (dez) dias úteis de convocação para a Nomeação, o Candidato deverá, obrigatoriamente, 

apresentar-se na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Araucária, comprovando a idade 

mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos 

decorrentes, devendo ainda apresentar os documentos abaixo relacionados, em fotocópias e originais: 

a) Cédula de Identidade; (Fotocópia e Original); 

b) Comprovante de situação cadastral do CPF, emitida pela Receita Federal; 

c) Extrato atualizado do PIS/PASEP; (Solicitar junto à Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil) 

d) Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral; 

e) No caso de sexo masculino: Comprovante de Quitação com o Serviço Militar; (Fotocópia e Original); 

f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; (Fotocópia e Original); 

g) Atestado de antecedentes criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Estado do domicílio; 

h) Certidão Negativa expedida pela Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios do Estado do 

domicílio; 
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i) Certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal; 

j) Certidão de Insolvência Civil (Pessoa Física) do domicílio; 

k) Comprovante de Estado Civil; (Fotocópia e Original); 

l) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; (Fotocópia e Original); 

m) Carteira de Trabalho (parte da foto – frente e verso e último contrato); (Fotocópia e Original); 

n) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso conforme especificado pela alínea “e” do subitem 4.1. e 

anexo I deste edital (Fotocópia e Original); 

o) Declaração de Acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria de Gestão de 

Pessoas), nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, sob pena de ser responsabilizado civil e 

criminalmente; 

p) 1 (uma) foto 3x4 (recente); 

q) Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida ou a última Declaração Completa do Imposto de 

Renda; 

r) Comprovante de endereço atualizado; (Fotocópia e Original). 

s) Quando convocado na condição de pessoa negra ou parda, o candidato deverá apresentar a Declaração 

afirmando a sua condição de acordo com o Anexo III deste Edital. 

21.6 Será vedada a nomeação de ex-servidores públicos (federal, estadual ou municipal), que tenham sido demitidos 

a bem do serviço público, ou por abandono do cargo, dispensados por justa causa, demitidos após conclusão de 

Processo Administrativo Disciplinar (Inquérito Administrativo), nos últimos 5 (cinco) anos. 

21.7 O Candidato classificado, e desde que observado o número de vagas existentes, será convocado para a posse 

com base no disposto no item 15, quando então, se for de sua conveniência e dentro do prazo ali constante, 

poderá requerer o seu deslocamento para o final de lista, uma única vez, mediante pedido a ser efetuado em 

formulário próprio, fornecido pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 

ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Araucária, no endereço eletrônico 

araucaria.atende.net e www.fundacaounespar.org.br. 

22.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaounespar.org.br e do Município de 

Araucária araucaria.atende.net. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das 

provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 

deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 

considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Convocação 

do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso Público. 

22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso 

22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, 

serão registradas em ata conforme o item 16.2. 

22.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será considerada, em 

caráter irrecorrível, como desistência. 

22.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 

valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Araucária, 

acessado pelo endereço eletrônico araucaria.atende.net. 

22.7  O Município de Araucária e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí não se responsabilizam 

por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público. 

https://araucaria.atende.net/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://araucaria.atende.net/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://araucaria.atende.net/
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22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do 

candidato. 

22.8 A instituição organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 

Concurso Público. 

22.9   A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 

22.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por 

meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de 

atendimento ao candidato candidato@fundacaounespar.org.br , anexando documentos que comprovem tal 

alteração, com expressa referência ao Concurso nº 080/2019, Cargo e número de Inscrição, até a data de 

publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Secretaria 

Municipal de Gestão  de pessoas do Município de Araucária – PR, situada à Rua Pedro Druszcz, nº 111, subsolo, 

Centro, CEP: 83702-080, Araucária – PR. 

22.11 O Município de Araucária e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 

eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 

telefones e documentos. 

22.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a instituição 

organizadora. 

22.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 

publicação. 

22.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, 

Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

22.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Araucária, 30 de abril de 2018 

 

 

 

 

 

Hissam Hussein Dehaini 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

Debora dos Anjos Dangui 
Presidente da Comissão 
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A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º 0 8 0 / 2 0 1 9  
D O S  R E Q U I S I T O S ,  C A R G A  H O R Á R I A  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

 

AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Requisito: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “AD” 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais em regime de escala. 

Descrição Sumária: Fiscalizar e orientar o trânsito em situações normais, em eventos especiais em áreas com obras e áreas 

escolares; autuar motoristas que cometem infrações de trânsito; controlar a rotatividade de veículos na utilização das áreas de 

estacionamento rotativo. 

Descrição Detalhada: Cumprir a legislação de trânsito, no âmbito da competência territorial do Município, ou além dele, 

mediante convênio; executar operações de trânsito, objetivando a fiscalização do cumprimento das normas de trânsito; lavrar 

auto de infração, mediante declaração com preciso relatório do fato e de suas circunstâncias; aplicar as medidas 

administrativas previstas em lei, em decorrência de infração em tese; realizar a fiscalização ostensiva do trânsito com a 

execução de ações relacionadas à segurança dos usuários das vias urbanas; interferir sobre o uso regular da via, com 

medidas de segurança, tais como controlar, desviar, limitar ou interromper o fluxo de veículos sempre que, em função de 

acidente automobilístico, se fizer necessário, ou quando o interesse público assim o determinar; tratar com respeito e 

urbanidade os usuários das vias públicas, procedendo a abordagem com os cuidados e técnica devidos; cooperar e manter o 

espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho; proceder, pública e particularmente, de forma que dignifique a 

função pública; levar ao conhecimento da autoridade superior procedimento ou ordem que julgar irregular na execução das 

atribuições do cargo; zelar pela livre circulação de veículos e pedestres nas vias urbanas do Município, representando ao chefe 

imediato sobre defeitos ou falta de sinalização, ou ainda, imperfeições na via que coloquem em risco os seus usuários; exercer 

sobre as vias urbanas do município os poderes da polícia administrativa de trânsito, cumprindo e fazendo cumprir o Código de 

Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes; participar de campanhas educativas de trânsito; elaborar relatório 

circunstanciado sobre operações que lhe forem incumbidas, apresentando o ao seu chefe imediato; apresentar-se ao serviço 

trajando uniforme específico. 

BORRACHEIRO 

Requisito: No mínimo a 4ª série do Ensino Fundamental e Curso Básico de qualificação Profissional 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Realizar manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e alinhamento, controlar a 

vida útil utilização do pneu, trocar e ressulcar pneus, consertar pneus a frio e a quente, reparar câmara de ar e fazer 

balanceamento do conjunto de roda e pneus. Prestar socorro a veículos, trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente. 

Descrição Detalhada: Verificar vazamento do macaco hidráulico, repor óleo do macaco hidráulico, selecionar macaco 

hidráulico de acordo com peso a ser levantado, manter válvula de alívio fechada após uso, esgotar água do compressor, 

verificar óleo do compressor, marcar pneu, preencher ficha de controle de pneus, realizar rodízio de pneus, manter calibragem 

dos pneus, controlar o número de reformas sofridas pelo pneu, examinar o estado de carcaça do pneu, separar pneus por 

medidas, retirar núcleo de válvula, descolar talões do pneu, retirar friso, retirar pneu da roda, retirar protetor da câmara de ar, 

retirar câmara de ar do pneu, escovar roda e friso da roda, limpar parte interna do pneu, aplicar talco grafite ou pasta entre as 

regiões de contato da câmara e pneu, colocar câmara no pneu, colocar conjunto protetor, câmara e pneu na roda, aplicar 

lubrificantes no talão (linha do pneu), assentar friso na roda, colocar água na câmara (trator agrícola), calçar rodas dianteiras e 

traseiras, afrouxar porcas, posicionar macaco na base do veículo, posicionar cavaletes de segurança, retirar cônicos e porcas, 

retirar conjunto pneu e roda do veículo, colocar roda nos prisioneiros dos cubos, colocar cônicos e porcas no prisioneiro, fixar 

rodas com parafusos, fixar castanhas e porcas em rodas raiadas, centralizar rodas raiadas, localizar furos, retirar objeto 

perfurante, escarear local do remendo, aplicar cimento vulcanizante, escolher o remendo adequado de acordo com local 

danificado, fixar manchão no pneu, fixar remendo com rolete no pneu, introduzir refil de vedação no furo, retirar agulha do refil, 

aparar refil rente ao pneu, examinar o pneu, verificar ovalação da roda, verificar folga de cubo e manda de eixo, verificar 

terminal e caixa de direção, verificar pivôs das bandejas de suspensão, verificar amortecedores e seus componentes, verificar 

borrachas da barra de torção e do estabilizador de direção, verificar conjunto de feixe de molas, verificar cambagem e caster 

dos eixos dianteiros e traseiros, verificar molas espirais (linha leve), verificar buchas de bandeja inferior e superior, medir 

alinhamento do chassi, inspecionar atravessamento de eixo traseiro e dianteiro, verificar torsão nos eixos dianteiro e traseiro, 

regular eixo do estirante ( linha pesada); e executar demais atividades correlatas.  

ENCANADOR 

Requisito: No mínimo a 4ª série do Ensino Fundamental e Curso Básico profissionalizante ou no mínimo 01 (um) ano 

de registro em Carteira de Trabalho 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Operacionaliza projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam tubulações, 

especificam, quantificam e inspecionam materiais, preparam locais, realizam pré-montagem e instalam tubulações, realizam 

testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade, protegem instalações e fazem manutenções em 

equipamento e acessórios.  

Descrição Detalhada: Estuda projetos, executa projetos, define traçados das tubulações, identifica pressão do fluído, 
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dimensiona tubulações, especifica materiais, quantifica materiais, separa materiais conforme medidas e tipos, confere a 

validade dos materiais, inspeciona materiais visualmente, inspeciona local, marcar local definido para instalação, isolar local de 

trabalho, abre paredes, lajes, pisos ou valas, acondiciona materiais no local de instalação, fixa suportes, corta tubos, abre 

roscas nas tubulações, alinha tubos conforme ângulo especificado, encaixa conexões, encurva tubos, pontear tubulações, cola 

tubulações, pinta tubulações, identifica tubulações, distribui tubulações, assenta tubulações, veda tubulações, interliga redes a 

ramais (pontos de consumo), une tubulações, pressuriza a rede, monitora teste no manômetro e na rede, corrige falhas na 

vedação, testa pressão da água que vem da concessionária, testa tubulações de incêndio, drena tubulações, identifica falhas 

ou defeitos, substitui acessórios e equipamentos defeituosos ou fora do prazo de validade, elabora orçamentos e propostas, 

redigi relatórios de serviço e executa demais atividades correlatas ao cargo 

ELETRICISTA 

Requisito: Ensino Fundamental Completo e Curso Básico de Qualificação Profissional ou registro em Carteira de 

Trabalho com no mínimo 01 (um) de tempo de serviço. 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Planeja e executa serviços de instalação e manutenção de instalações elétricas, eletroeletrônicas, realiza 

medições e testes, elabora documentação técnica e trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de 

qualidade, segurança. 

Descrição Detalhada: Interpreta ordens de serviço, interpreta esquemas elétricos, corrige esquemas elétricos, instala calhas, 

suportes, eletrodutos, conduítes e sistemas estruturados, confecciona chicotes e cablagens elétricos, fixa manualmente 

chicotes, cablagens, condutores, equipamentos e acessórios, conecta cabos aos equipamentos e acessórios, orça serviços de 

manutenção, estima tempo de execução do serviço, estima necessidade de mão-de-obra, especificar materiais e componentes 

necessários a execução do serviço, libera máquinas e equipamentos e sistemas para testes de funcionamento, verificar 

tensões dos sistemas, verifica resistência dos componentes eletroeletrônicos, mede correntes dos circuitos, mede fator de 

potência, verificar aterramento e isolação, sinaliza equipamentos ou locais de trabalho para isolamento, elabora relatórios de 

serviços, e executa demais atividades correlatas ao cargo. 

FISCAL DE OBRAS RODOVIÁRIOS 

Requisito: Ensino Fundamental Completo 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Fiscaliza atividades e obras rodoviárias, vistoria local de atividades e obras, analisar tecnicamente a 

execução dos projetos rodoviários, verifica dados geográficos e cartográficos, verifica o cumprimento das exigências legais e 

técnicas, verifica equipamentos e sistemas de controle ambiental no loca da obra, verifica características organolépticas do 

produto, verifica condições sanitárias do local e das instalações no local da obra. 

Descrição Detalhada: Verifica a execução da obra rodoviária em questão, acompanha o trabalho da equipe sob sua 

fiscalização, coleta material para análise, atende situações de emergência, acompanha o desembargo de obras e atividades, 

toma providências para minimizar impactos de acidentes ambientais, verifica equipamentos e sistemas de controle ambiental e 

sanitário, verifica características organolépticas do produto, planeja a execução da obra, preenche relatório quanto a execução 

da obra, elabora o relatório de horas trabalhadas da sua equipe de trabalho, demonstra imparcialidade, demonstra paciência, 

demonstra bom senso, devolver a criatividade, ter postura adequada, ter capacidade avaliativa, gerencia o tempo, apresenta 

acuidade visual e espacial, demonstra capacidade de comunicação, trabalho em equipe e executa demais atividades 

correlatas.  

FISCAL DE EDIFICAÇÕES 

Requisito: Curso Técnico em Edificações com registro no CREA e Conhecimentos de Informática. 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos, desenvolver projetos de edificações sob 

supervisão de engenheiro civil, planejar, providenciar suprimentos s supervisionar a execução de obras e serviços, realizar 

controle tecnológico de materiais e do solo. 

Descrição Detalhada: Desenvolver desenho topográfico, desenvolver planilhas de cálculo, conferir cotas e medidas, 

interpretar projetos, elaborar plantas seguindo normas e especificações técnicas, elaborar projetos de: instalações hidro-

sanitárias, de instalações elétricas, telefônicas, de instalações de ar condicionado, de prevenção e combate a incêndios, de ar 

condicionado, de instalações de cabeamento estruturado. Conferir projetos, providenciar encerramento das obras, selecionar 

documentos para legalização de obras, organizar arquivo técnico, encaminhar projetos para aprovação junto aos órgãos 

competentes, controlar prazo de documentação, corrigir as não-conformidades, solicitar aprovação de vistoria nos órgãos 

competentes, elaborar plano de ação, definir logística, propor cronograma físico, participar da definição de métodos e técnicas 

construtivas, listar máquinas, equipamentos e ferramentas, fazer estimativa de custos, fazer visita técnica para levantamento de 

dados, levantar quantitativos de projetos e edificações, cotar preços de insumos e serviços, elaborar relatórios técnicos e 

executar demais atividades correlatas ao cargo. 

LUBRIFICADOR 

Requisito: Ensino Fundamental Completo e Curso Básico de Qualificação Profissional de até 200 (duzentas) horas-

aula 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumaria: Lubrificar máquinas e equipamentos, monitorar o desempenho de máquinas e equipamentos, colaborar 
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na elaboração do plano de lubrificação, conservar ferramentas e materiais de lubrificação, preservar o meio ambiente, trabalhar 

com segurança.  

Descrição Detalhada: Lubrificar máquinas e equipamentos, sinalizar os pontos de lubrificação das máquinas e equipamentos, 

interpretar desenho da máquina, avaliar a situação atual das máquinas e equipamento, verificar a disponibilidade de máquinas 

e equipamentos para lubrificação, selecionar material para limpeza e ferramentas para lubrificação, realizar a manutenção 

preventiva das máquinas e equipamentos, identificar anomalias em máquinas e equipamentos, solicitar a manutenção de 

máquinas e equipamentos, verificar características do lubrificante de máquinas e equipamentos, verificar ocorrência de 

impureza no lubrificante retirado de máquinas e equipamentos, listar máquinas e equipamentos lubrificados, consultar 

instruções do fabricante de máquinas e equipamentos, consultar instruções do fabricante de máquinas e equipamentos, 

consultar especificações de lubrificantes, definir pontos de lubrificação, definir tipo e quantidade de lubrificante por ponto de 

aplicação, definir formas de aplicação de lubrificantes, utilizar ferramentas padronizadas, limpar recipientes e ferramentas, 

limpar o local de armazenamento usado, realizar pequenos reparos com ferramentas, proceder medidas corretivas, encaminhar 

lubrificante usado para reciclagem, respeitar normas de segurança, obedecer normas de ergonomia para transportar 

recipientes com lubrificantes, solicitar o bloqueio de máquinas e equipamentos a serem lubrificados, obedecer sinais de parada 

de máquinas e equipamentos, consultar técnico de segurança do trabalho e executar demais atividades correlatas ao cargo. 

MECÂNICO 

Requisito: Ensino Fundamental Completo e Curso Profissionalizante em mecânica de manutenção de veículos 

automotor superior a quatrocentas horas-aulas. 

Carga Horária Semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Elaborar planos de manutenção realizam manutenções de motores, sistemas e parte de veículos 

automotores, substituem peças, reparam e testam desempenho de componentes e sistemas de veículos, trabalham em 

conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente. 

Descrição Detalhada: Diagnosticar falhas de funcionamento ao veículo, interpretar desenhos e normas técnicas, preencher 

ordem de serviço, orçar serviços de manuais e por computador, estimar tempo de execução, preencher requisição de material, 

identificar o trabalho a ser realizado, confirmar plano de manutenção com a chefia, orientar o servidor no uso correto do 

veículo, selecionar ferramental de acordo com o trabalho, efetuar limpeza geral, desmontar o motor, conferir peças no 

recebimento, controlar dimensional das peças, enviar peças para retificação, instalar motor no veículo, montar motor, ajustar 

válvulas no motor, identificar tipos de transmissão e funcionamento, remover sistemas de transmissão, efetuar ajustes de 

montagem na transmissão, limpar filtros de transmissão, instalar sistemas de transmissão no veículo, ajustar componentes 

mecânicos elétricos e hidráulicos, regular freios, sangrar sistema de freios, drenar filtros da linha de transmissão, interpretar 

diagramas eletrônicos, regular sistema de ignição e injeção, ajustar cubos de rodas, regular altura da suspensão, balançar 

rodas, lubrificar articulação da suspensão, alinhar sistema de direção, substituir braças do sistema, ajustar componentes 

pneumáticos, trocar peças com efeitos de fabricação, trocar peças por tempo de uso, substitui agregados tais compressor, 

alternador, bomba d´água, trocar filtros e lubrificantes, trocar peças do sistema de escapamento, trocar fluídos hidráulicos, 

trocar sistema de embreagem, desmontar sistema de transmissão, trocar válvula injetora, trocar componentes eletrônicos, 

trocar buchas, trocar amortecedores, trocar barras estabilizadores e hastes de reação, trocar molas, trocar tensores, trocar 

válvulas pneumáticas, trocar buchas, trocar terminais esféricos(pivôs), trocar rolamentos de rodas, trocar componentes da 

unidade hidráulicas, trocar sensores térmicos, trocar mangueiras, correias e polias, trocar vedantes de óleo e água, reparar 

unidades hidráulica, reparar bomba d´água, reparar sistema elétrico, testar sistema eletroeletrônicos do freio ABS, realizar teste 

de funcionamento do sistema de arrefecimento, realizar teste de emissão de poluentes, identificar áreas de risco, descartar 

peças, componentes, fluidos e lubrificantes, segundo normas ambientais, vestir equipamentos de proteção individual, trabalhar 

com atenção seletiva e executar demais atividades correlatas. 

PEDREIRO 

Requisito: No mínimo a 4ª série do Ensino fundamental, curso profissionalizante e ou registro em carteira de trabalho 

com no mínimo de 01(um) ano de exercício na função 

Carga horária semanal: 40 horas semanais. 

Descrição Sumária: Organizar o trabalho, preparar o local de trabalho, construir fundações, construir estruturas de alvenarias, 

aplicar os revestimentos e contrapisos, demonstrar competências pessoais. 

Descrição Detalhada: Interpretar as ordens de serviço, especificar os materiais a serem utilizados na obra, calcular os 

materiais a serem utilizados na obra, orçar o serviço, providenciar a liberação do local de trabalho, selecionar as ferramentas e 

equipamentos, selecionar os equipamentos de segurança, providenciar o local para deposito de materiais e ferramentas, 

disponibilizar os materiais para a obra, construir o gabarito para a locação da obra, marcar a obra a ser realizada, cavar o local 

paras as sapatas, providenciar as formas paras  as fundações, preparar o concreto, aplicar o concreto nas fundações, 

confeccionar o arranque do pilar e a cinta de fundação, esquadrejar as alvenarias, preparar a argamassa para o assentamento, 

aprumar as alvenarias, nivelar as alvenarias, alinhar as alvenarias, assentar os tijolos, blocos e elementos vazados, concretar 

os pilares e pilaretes, assentar as vergas nos vãos, chumbar os tacos e tarugos para fixação das aduelas, aplicar o concreto 

nas cintas de amarração sobre as alvenarias, montar as lajes pré-moldadas, concretar as lajes, aplicar o chapisco em tetos e 

paredes, preparar a argamassa para o revestimento, marcar os pontos de nível e pontos de massa, aplicar o esboço para 

regularizar a superfície, assentar acabamentos(soleiras, peitoris) em portas e janelas, preparar argamassa para o contrapiso, 

coordenar trabalhos com outros membros da equipe, trabalhar em áreas de risco, trabalhar em grandes alturas, obedecer 
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normas de segurança, zelar pela qualidade do trabalho, manter-se atualizado quando as normas de técnicas e de segurança; e 

executar demais atividades correlatas. 

PINTOR 

Requisito: Ensino Fundamental Completo e Curso de Qualificação Profissional de até 200 (duzentas) horas ou 01 (um) 

ano de registro de carteira 

Carga horária semanal: 40 horas semanais 

Descrição Sumária: Pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-as e amassando-as e 

cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta, revestir tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e material 

plásticos, revestir e combinar materiais. 

Descrição Detalhada: Fazer orçamento de pintura de obras ou revestimentos de interiores, analisar projeto da obra, esboçar 

desenho da obra, tirar medidas em obra, calcular as áreas, definir material (qualidade e tipo), calcular material a serem 

utilizados, levantar custos de material e mão-de-obra, estabelecer cronograma de execução, apresentar orçamentos, organizar 

ferramentas, acessórios e equipamentos para acabamento de obras, relacionar ferramentas, acessórios e EPI conforme o 

serviço discriminado, verificar equipamentos de segurança e EPI, montar equipamentos (andaimes, cavaletes, escadas etc), 

preparar o material para acabamento de obras, misturar synteko com catalisador, misturar tinta, homogeneizar a massa corrida, 

diluir fundos de preparação, diluir tinta, coar tinta, preparar a massa de calafetação, preparar massa de cimento para reboco, 

preparar cola para fixação de revestimento, cortar revestimento com estilete, conforme medidas e desenhos, montar desenhos 

de revestimento conforme tamanho da parede, corrigir superfícies para acabamento de obras, corrigir juntas de pisos de 

madeira utilizando rodo, aplicar selador para eliminar resíduos, aplicar fundo preparado á óleo para corrigir manchas de mofo, 

remover revestimentos antigos ou danificados, lixar à mão tetos e paredes com reboco e massas, lixar pisos de madeira, limpar 

superfície a serem trabalhadas, aplicar tinta com rolo ou pistola, aplicar verniz em parede, madeira ou concreto, executar 

demais atividades correlatas ao cargo. 

TÉCNICO DE AGRIMENSURA 

Requisito: Curso técnico de nível médio em geomática ou correlatas, como: técnico em geodésia e cartografia, técnico 

em agrimensura, técnico em hidrografia, técnico em topografia, oferecidos por escolas técnicas e instituições de 

formação profissional. 

Carga horária semanal: 40 horas semanais. 

Descrição Sumária: Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos; implantar, no campo, pontos de projetos; 

planejar trabalhos em geomática; analisar documentos e informações cartográficas; efetuar cálculos e desenhos; elaborar 

documentos cartográficos e demonstrar competências pessoais.  

Descrição Detalhada: Executar levantamento cadastral; realizar levantamentos altimétricos; realizar levantamentos 

planimétricos; realizar topografias especiais (industriais, subterrâneas, batimétricas); medir ângulos e distâncias; determinar 

coordenadas geográficas e planoretangulares (utm); transportar coordenadas; determinar norte verdadeiro; determinar norte 

magnético; demarcar áreas em campo; medir áreas em campo; elaborar croqui de campo; realizar operações geodésicas; 

elaborar relatório; delimitar glebas; locar parcelamento de solo; definir limites e confrontações; materializar marcos e pontos 

topográficos; aviventar rumos magnéticos; definir escopo; definir metodologia; definir logística; especificar equipamentos, 

acessórios e materiais; quantificar equipamentos, acessórios e materiais; dimensionar equipes de campo: técnicos, topógrafos 

e auxiliares; dimensionar equipes de escritório: desenhistas e calculista; elaborar planilha de custos; elaborar cronograma 

físico-financeiro; interpretar fotos terrestres; interpretar fotos aéreas; interpretar mapas, cartas e plantas; interpretar relevos 

para implantação de linhas de exploração; identificar acidentes geométricos; identificar pontos de apoio para 

georeferenciamento e amarração; coletar dados geométricos; elaborar projetos de terraplanagem de pequeno porte; calcular 

declinação magnética; calcular convergência meridiana; calcular norte verdadeiro; calcular áreas de terrenos; calcular volumes 

para movimento de solo; calcular distâncias, azimutes e coordenadas; calcular concordâncias vertical e horizontal; calcular 

curvas de nível por interpolação; calcular offset ; calcular greide; coletar dados para atualização de plantas cadastrais; elaborar 

planta topográfica, conforme normas da abnt; elaborar representações gráficas; definir tipo de documento; definir escalas e 

cálculos cartográficos; definir sistema de projeção; efetuar aerotriangulação; restituir fotografias aéreas; editar documentos 

cartográficos; reambular fotografia aérea; revisar documentos cartográficos; criar base cartográfica; criar arte final de 

documentos cartográficos; demonstrar consciência ecológica; adaptar-se às intempéries e condições naturais adversas; 

demonstrar capacidade de orientação espacial e demonstrar capacidade de exatidão e precisão; e executar demais atividades 

correlatas. 
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AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês.  
Raciocínio Lógico - Matemático: Resolução de Problemas envolvendo raciocínio lógico-matemático (proposições, conectivos, 

equivalência e implicação lógica, argumentos válidos). As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números 

naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e 

proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e LibreOffice Writer); Planilhas eletrônicas (Excel 

e LibreOffice Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 

mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 

Conhecimentos Específicos: Código de Trânsito brasileiro: disposições preliminares, normas gerais de circulação e conduta, 

condução de veículos por motoristas profissionais, pedestres e condutores de veículos não motorizados, cidadão, educação 

para o trânsito, sinalização de trânsito, infrações, penalidades, medidas administrativas, crimes de trânsito. Sistema viário. 

Direção defensiva e medidas de segurança para o trânsito. Primeiros socorros. Fiscalização eletrônica, de documentos e de 

excesso de peso e dimensões. Auto de infração. Noções de direito penal (crime consumado e crime tentado, penas privativas 

de liberdade, legítima defesa, crimes contra a vida, crimes contra o patrimônio, crimes contra a administração pública). Noções 

de Direito Penal e Processual (crimes contra a Administração pública e prisão em flagrante). Noções de Direito Administrativo: 

Conceito, funções e princípios da Administração Pública. 

BORRACHEIRO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras. 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e 

reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Regra de três; Operações com números inteiros; 

Resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções 

básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do 

trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. 

Desenvolvimento de 8 atividades relacionadas com a execução do serviço de borracheiro. Noções básicas de atendimento ao 

público. 

ENCANADOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras.  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e 

reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Regra de três; Operações com números inteiros; 

Resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Interpretação de desenhos básicos de redes de água e esgoto. Instalação, manutenção e 

reparos em tubulação de ferro, cobre, PVC e cerâmicas. Instalação dos vários tipos de conexões, passagens e caixas de redes 

de água e esgoto. Conhecimento de ferramentas manuais, elétricas e outras usadas na profissão. Uso de equipamentos de 

segurança; Comportamento e atitude em ambiente de trabalho; Prevenção de incêndios e acidentes no trabalho; Uso e 

cuidados com ferramentas, máquinas e equipamentos, Montagem, instalação e conservação de sistemas de tubulações; 

Regras de comportamento no ambiente de trabalho; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 

público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo patrimônio público. 

ELETRICISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
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desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras.  
Raciocínio Lógico – Matemático: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, 

racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Regra de três; Operações com 

números inteiros; Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Circuitos elétricos: leis e conceitos básicos, comportamento de componentes e de circuitos no 

domínio tempo e no domínio frequência; sistemas polifásicos; linhas de transmissão; Eletrônica: análise de operação e projeto 

de circuitos com diodos, transistores e amplificadores operacionais; Conversão de energia: princípios de funcionamento de 

transformadores (monofásicos e trifásicos), geradores e motores (corrente contínua, monofásicos e trifásicos); Sistemas de 

controle: análise de sistemas realimentados, diagramas de blocos e de fluxo de sinal, critérios de estabilidade e compensação; 

Eletrônica industrial: circuitos com tiristores, retificadores e inversores controle e acionamento de máquinas elétricas; 

Instalações elétricas: projeto, proteção e comando de circuitos, luminotécnica, pára-raios, correção do fator de potência, 

NBR5410; Análise de sinais e sistemas no domínio frequência: aplicação da transformada de Laplace e da série de Fourier; 

Circuitos digitais: sistemas de numeração, códigos binários,circuitos combinacionais e sequenciais com portas lógicas, f lip-

flops, contadores, registradores de deslocamento, multiplexadores, memórias e microprocessadores, conversores A/D e D/A; 

Comunicação de dados: conceitos básicos, modens, protocolos e topologia de redes; modulações AM, FSK, SK, DPSK e ASK; 

multiplexação FDM, TDM e codificação CM; Transmissão de Energia Elétrica: Parâmetros de linhas de transmissão 

monofásicas e trifásicas, modelagem de linhas de transmissão, análise do regime permanente e de transitórios em linhas de 

transmissão, sobretensões de manobra e originadas por descargas atmosféricas; Legislação do setor elétrico: dispositivos da 

Constituição Federal de 1988 aplicáveis ao setor elétrico. 

FISCAL DE OBRAS RODOVIÁRIOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Raciocínio Lógico – Matemático: Resolução de Problemas envolvendo raciocínio lógico-matemático (proposições, 

conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos). As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: 

números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão 

e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro 

grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Interpretação de projetos; Fundações; Estruturas de concreto, madeira e metálicas; 

Organização e gestão do canteiro de obras; Gestão de resíduos na construção civil; Orçamentos e cronogramas de obras; 

Técnicas construtivas, materiais e ferramental para construção civil; Noção de tipos de pavimentação. 

FISCAL DE EDIFICAÇÕES 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema 

métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 

inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: 

expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, 

expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e LibreOffice Writer); Planilhas eletrônicas (Excel 

e LibreOffice Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 

mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
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Conhecimentos Específicos: Padronização do desenho e normas técnicas vigentes – tipos, formatos, dimensões e 

dobraduras de papel; linhas utilizadas no desenho técnico. Escalas; projeto arquitetônico – convenções gráficas, 

(representação de materiais, elementos construtivos, equipamentos, mobiliário); desenho de: planta de situação, planta baixa, 

cortes, fachadas, planta de cobertura; detalhes; cotagem; esquadrias (tipos e detalhamento); escadas e rampas (tipos, 

elementos, cálculo, desenho); coberturas (tipos, elementos e detalhamento); acessibilidade (NBR 9050/2004). Desenho de 

projeto de reforma – convenções. Projeto e execução de instalações prediais – instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, 

telefonia, gás, mecânicas, ar-condicionado. Estruturas – desenho de estruturas em concreto armado e metálicas (plantas de 

formas e armação). Vocabulário técnico – significado dos termos usados em arquitetura e construção. Tecnologia das 

construções. Materiais de construção. Topografia. Orçamento de obras: estimativo detalhado (levantamento de quantitativos, 

planilhas, composições de custos, cronograma físico-financeiro). Execução e fiscalização de obras noções de segurança do 

trabalho. Desenho em AUTOCAD 14: menus, comandos, aplicações. 

LUBRIFICADOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras. 

Raciocínio Lógico – Matemático: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, 

racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Regra de três; Operações com 

números inteiros; Resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Gestão da manutenção industrial. Evolução da manutenção. Tipos de manutenção. Sistema de 

lubrificação industrial. Inspeção de equipamentos. Tipos de óleos lubrificantes. Plano de lubrificação. Criticidade de 

equipamentos. Noções de primeiros socorros. Ética profissional. 

MECÂNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras. 

Raciocínio Lógico – Matemático: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, 

racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Regra de três; Operações com 

números inteiros; Resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Noções de segurança no trabalho: condições e atos inseguros. Utilização de EPI (Equipamento 

de Proteção Individual) e sinalização de segurança: placas, rótulos, entre outros. Acidentes no trabalho: causas e prevenção. 

Comportamento em ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Noções básicas de mecânica de veículos e 

máquinas pesadas. Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das 

principais peças que compõem um motor a combustão. Parte elétrica de veículos pesados. Sistema de suspensão e frenagem 

de veículos pesados.  

PEDREIRO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras. 

Raciocínio Lógico – Matemático: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, 

racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Regra de três; Operações com 

números inteiros; Resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Noções de limpeza e higiene. Leitura e interpretação de desenhos/ projetos. Conhecimento 

sobre materiais básicos de construção civil - areia, cimento, cal, britas, madeira, nível e prumo; concretos e argamassas; 

fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização. Conhecimento dos utensílios, equipamentos, 

máquinas e ferramentas possíveis de utilização. Noções de Primeiros Socorros. Noções de prevenção de acidentes no 

trabalho. Conhecimentos do sistema de metragem linear. Cubicagem. Conhecimentos dos materiais. Concretagem. 

Preparação de massas, concretos, aterros. Conhecimento sobre assentamento de tijolos, aplicação de revestimentos. 

PINTOR 
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Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras. 

Raciocínio Lógico – Matemático: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, 

racionais, irracionais e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Regra de três; Operações com 

números inteiros; Resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Noções de limpeza e higiene. Conhecimento sobre materiais básicos de construção civil - 

cimento, cal, nível e prumo, materiais de acabamento; impermeabilização. Conhecimento dos utensílios, equipamentos, 

máquinas e ferramentas possíveis de utilização. Noções de Primeiros Socorros. Noções de prevenção de acidentes no 

trabalho. Conhecimentos do sistema de metragem linear. Cubicagem. Conhecimentos dos materiais. Preparação de massas, 

tinturas, aplicação de revestimentos, grafiatos, texturas, massa corrida, e demais acabamentos. 

TÉCNICO DE AGRIMENSURA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês 

Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema 

métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e 

inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: 

expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, 

expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Araucária e do Estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 

Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e LibreOffice Writer); Planilhas eletrônicas (Excel 

e LibreOffice Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 

mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 

Conhecimentos Específicos: Topografia. Cartografia e Geodésia. Geometria e Trigonometria Aplicada. Desenho Topográfico 

Digital. Legislação Agrária. Parcelamento dos Solos. Sensoriamento Remoto. Projeto Geométrico de Estradas. Estatística e 

Ajustamento de Observações. Georreferenciamento. Noções de primeiros socorros. Ética profissional.  
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A N E X O  I I I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 8 0 / 2 0 1 9  

 

 

Formulário de Autodeclaração 

(De acordo com item 8 do Edital de Abertura) 

 

 

 

Eu,______________________________________________________________________________ (Nome completo do 

candidato, sem abreviações), portador do documento de identidade nº _______________ ,órgão expedidor                           

, UF            , Inscrito no CPF/MF sob nº                                            , declaro ser negro ou pardo da raça/etnia negra e 

opto por concorrer às vagas reservadas pelo sistema de cotas    raciais    no    concurso    público    para    provimento    

de    cargo    efetivo    de                                                                             (Nome/descrição do cargo) da Prefeitura 

Municipal de Araucária. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que: 

 

1. As vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra ou parda da 

raça etnia negra que assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e subjetiva. 

 

2.  Nos termos do  Edital  do  Concurso  Público  e  do  Decreto  que  estabelece  os procedimentos de análise da 

correspondência entre a autodeclaração e as características fenotípicas dos candidatos negros e pardos para fins do 

disposto na Lei Municipal nº 2070/2009, a presente autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas 

pela  Comissão  de Análise  de  Compatibilidade  com  a  Política  Pública  de Cotas, da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal. 

 

3. Se no procedimento adotado pela Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas restar 

verificada a ocorrência de fraude e evidente má-fé na minha conduta, mediante apuração na qual me seja garantido o 

exercício do direito à ampla defesa, serei excluído do concurso e o fato comunicado as autoridades municipais e se 

necessário ao Ministério Público para providência. 

 

 

______________________, ___ de ____________de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do candidato/declarante) 
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ATESTO, para os devidos fins, que o(a)________________________RG _____________, goza de boas condições de saúde, 

estando APTO (A) para realizar as prova de Aptidão Física a, integrante do Exame de Capacidade Física, no Concurso Público 

para o Município de Araucária - PR, regulado pelo Edital nº 080/2019 

 

(  ) Por se tratar de candidato do sexo feminino, ATESTO igualmente que a mesma não está em processo gestacional. 

(assinalar com “X” OBRIGATORIAMENTE NO CASO DE CANDIDATOS DO SEXO FEMININO). 

 

 

 

______________________, ___ de ____________de 2019 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura/Carimbo do CRM do Médico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações:  

I. Sugere-se ao candidato que imprima o presente modelo para apresentar ao médico; 

II. Sugere-se ao candidato apresentar cópia do Anexo IV ao médico para que este possa expedir o atestado nos 

termos requeridos;  

III. O candidato deverá atentar-se para as disposições constantes no corpo do Edital quanto ao prazo de validade do 

atestado. 

ANEXO IV DO EDITAL DE ABERTURA Nº 080/2019 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 


